
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, no Portal de Compras do Município de Curitiba e no Diário Oficial Eletrônico –

Atos do Município de Curitiba.

As obrigações da Contratada e do Município e demais condições gerais, assim como as penalidades encontram-se no Edital

de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 025/2025 - SMMA.

Conforme o art. 102, do Decreto Municipal nº 701/2023, a existência de preços registrados não obriga a administração a

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor

registrado em igualdade de condições.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes:

MARILZA DO CARMO OLIVEIRA DIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

JOÃO BATISTA MEURER JUNIOR

VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA

Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 13 de outubro de 2025.   
Wagner Kaleb Ferreira : Pregoeiro 
 

 

AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a inexigibilidade de Licitação, em favor de  Parabolé Educação e Cultura Ltda, CNPJ sob o nº 09.649.616/0001-62

para Contratação de Palestrante para a execução de 02 (duas) oficinas com carga horária total de 04 (quatro) horas

vinculadas ao Projeto Cantando e Contando Histórias vamos espalhando música pelo ar..., no valor total de R$ 7.000,00 (sete

mil reais), através de Processo de Inexigibilidade de Licitação (IN) 04/2025 - FMAS, Protocolo Eletrônico Nº: 01-245470/2025,

conforme o Artigo 74, Inciso III, alínea “f” da Lei Federal 14.133/2021 e em conformidade com o Parágrafo único do Artigo 68

do Decreto Municipal 2193/2023.

Fundação de Ação Social, 13 de outubro de 2025.   
Melissa Cristina Alves Ferreira : Superintendente Executiva
 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01-228.930/2025

Com fulcro no Inciso II, do artigo 123 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA - CURITIBA S.A., equivalente ao inciso II do artigo 30 da Lei Federal 13.303/2016, no

Parecer Jurídico nº 050/2025, (mov. 8.1) e dos autos da INEXIGIBILIDADE epigrafada, RATIFICO nos termos do inciso II do

artigo 7 do RILC da CURITIBA S.A., a Inexigibilidade de Licitação destinada a contratação de serviços técnicos e

especializados de assessoramento jurídico especializado, tendo por objeto a defesa dos interesses da Companhia de

Desenvolvimento de Curitiba – Curitiba S/A no Processo Administrativo nº 10980-727.423/2020-90 – DIGITAL em trâmite

perante o CARF – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, originados do Auto de Infração nº 0900100/2019/00180, bem

como, a judicialização da discussão administrativa, pelo valor global de até R$ 1.780.000,00 (um milhão setecentos e oitenta

FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL - FAS
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mil reais) - Honorários no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) e honorários de êxito o valor relativo à 1%

(um por cento) sobre o benefício econômico auferido, limitados ao valor total de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos

mil reais) - em favor do escritório CARVALHO, MACHADO E TIMM ADVOGADOS (CNPJ N.º 05.310.042/0001-42) e tendo

em vista os elementos que instruem os Processos nº 01-228.930/2025.

Curitiba, 06 de OUTUBRO de 2.025.

JOSÉ LUPION NETO - Diretor Presidente

Companhia de Desenvolvimento de Curitiba, 10 de outubro de 2025.   
Davidson Jose Moulepes : Pregoeiro 
 

 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo o apoio em favor dos proponentes abaixo denominados, inscritos no Edital nº 028/2025 – Quadrinhos – Gibiteca de

Curitiba e selecionados pelo Edital de Resultado Final nº 145/2025, com fundamento no art. 74, “caput” da Lei Federal nº

14.133/21.

 

Processo administrativo nº 01-088423/2025

Processo de Inexigibilidade: 32/2025-FMC

Valor total: R$ 249.444,00 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA - FCC

Autoriza o apoio em favor dos empreendedores inscritos no inscritos no

Edital nº 028/2025 – Quadrinhos – Gibiteca de Curitiba e selecionados

pelo Edital de Resultado Final nº 145/2025.

PROCESSO PROPONENTE PROJETO VALOR CPF / CNPJ

01-231877/2025
56.003.877 YAIDIRIS

TORRES ROCHE
BITÁCORAS 25.000,00 56.003.877/0001-90

01-223993/2025

ADRIANO

ALMEIDA

GONÇALVES

VIAGEM SOBRE

DORMENTES
25.000,00 030.715.869-14

01-231309/2025
FABIO GIMOVSKI

01587618982
URUBU-REI 24.444,00 27.256.978/0001-75

01-225689/2025
JÉSSICA DE

SOUZA LUZ
SOFT DREAD 25.000,00 084.323.409-10
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